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Obrigatoriedade dos planos de saúde quanto ao fornecimento da Enoxaparina Sódica às gestantes portadoras de
trombofilia

Por Igor Giraldi Faria e Flávia Marinho

O tratamento para a trombofilia em gestação normalmente é realizado com o uso de
AAS (ácido acetilsalicílico), e com a Enoxaparina Sódica, cujas as marcas mais
conhecidas são Clexane e Versa

A trombofilia é uma doença silenciosa, sorrateira e, por vezes, cruel. Muitas mulheres sequer
sabem que estão sujeitas as suas graves consequências, somente tomando ciência da sua
existência em situações extremamente dolorosas, como, por exemplo, com a perda precoce de um
filho, pelo aborto. O diagnóstico da doença "transforma" uma gestação comum, em gestação de
alto risco, necessitando, assim, de um acompanhamento mais detalhado e com mais consultas ao
ginecologista obstetra.

O tratamento para a trombofilia em gestação normalmente é realizado com o uso de AAS (ácido
acetilsalicílico), e com a Enoxaparina Sódica, cujas as marcas mais conhecidas são Clexane e
Versa. Tão logo confirmada a gestação, a mulher, portadora de trombofilia, deve iniciar seu
tratamento conforme a prescrição médica.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Migalhas, em 13.10.2021
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